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 P A R E C E R  

 
O Projeto de Lei nº 161/2013 visa regulamentar a utilização do 

documento eletrônico no âmbito da Administração Pública Municipal. 
A ementa do projeto fala em regulamentação da utilização do documento 

eletrônico, entretanto, o que está sendo criada é a permissão ao uso do documento 
eletrônico. O art. 3º do projeto refere que a utilização do documento eletrônico  nas 
Secretarias e Autarquia deverá ser precedido de regulamentação. Portanto, se há 
necessidade de prévia regulamentação, é porque o presente projeto não 
regulamenta e sim permite o uso do documento eletrônico. 

Sedo assim, os membros da Comissão Geral de Pareceres, por 
unanimidade, deliberaram recomendar a aprovação do projeto com emenda 
alterando a EMENTA, a qual passa a viger com a seguinte redação: 

 “Permite a utilização do documento eletrônico no âmbito da 
Administração Pública Municipal.” 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 23 de dezembro de 2013. 
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